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COMUNICADO 

Requerimento do Serviço código GRU260 (Outras Petições) – Patentes (Resolução INPI Nº 

189/2017) 

A Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados 

reforça que, conforme o §1º do Art. 2º da Resolução INPI nº 189/2017, cada solicitação feita por 

meio do código de serviço 260 (Outras Petições) e seus respectivos subserviços exige o 

pagamento da retribuição específica para cada tipo de serviço solicitado e o protocolo de uma 

petição separada para cada requerimento. 

Art. 2º Os serviços não listados especificamente na Tabela de Retribuições vigente deverão 

ser requeridos por meio do serviço "Outras Petições", código 260. 

§1º Para cada solicitação feita nessa modalidade, deve ser paga uma retribuição 

correspondente ao código 260, sendo vedada a inclusão de mais de um pedido por petição. 

Dessa forma, a partir de 1º de dezembro de 2025, todas as solicitações apresentadas sob o 

código GRU260 deverão, obrigatoriamente, ser protocoladas de forma individual, uma petição 

para cada solicitação. 

O descumprimento desta orientação poderá resultar em uma exigência para que as petições 

sejam reapresentadas, contendo exclusivamente o pagamento da retribuição correspondente a 

um único serviço por petição. 

Contamos com a colaboração de todos para o cumprimento do previsto na norma. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

COMUNICADO 
 

A DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS, em complemento ao 

Comunicado, disponível aqui, publicado na RPI 2860, de 28/10/2025, informa abaixo a existência de 

petições protocoladas para o serviço de Trâmite prioritário que se encontram aptas para priorização. 

 

Atenção: as priorizações só poderão ser realizadas após a conclusão do exame formal e posterior término 
dos prazos legais para apresentação de oposição e manifestação, se for o caso. 

 

PROTOCOLO 
[data] 

PROCESSO 
[data] 

SITUAÇÃO DO PROCESSO 

850250513024 
[08/09/2025] 

940258641 
[30/07/2025] 

Verificando existência de petições pendentes de decisão (antes 
da notificação de oposição) 

850250513033 
[08/09/2025] 

940258838 
[30/07/2025] 

Verificando existência de petições pendentes de decisão (antes 
da notificação de oposição) 

850250513007 
[08/09/2025] 

940258420 
[30/07/2025] 

Verificando existência de petições pendentes de decisão (antes 
da notificação de oposição) 

850250513632 
[08/09/2025] 

940971623 
[08/09/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250521009 
[11/09/2025] 

940224437 
[28/07/2025] 

Verificando existência de petições pendentes de decisão (antes 
da notificação de oposição) 

850250562683 
[22/09/2025] 

939121166 
[13/05/2025] 

Aguardando manifestação sobre oposição 

850250580284 
[02/10/2025] 

941463168 
[02/10/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250600573 
[15/10/2025] 

941123073 
[16/09/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250603583 
[16/10/2025] 

940786095 
[27/08/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250603612 
[16/10/2025] 

940786249 
[27/08/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250603628 
[16/10/2025] 

940786311 
[27/08/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250603734 
[16/10/2025] 

939663368 
[20/06/2025] 

Aguardando manifestação sobre oposição 

850250604212 
[16/10/2025] 

941063038 
[12/09/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250604219 
[16/10/2025] 

941065367 
[12/09/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250602332 
[16/10/2025] 

940742713 
[25/08/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250602373 
[16/10/2025] 

940784157 
[27/08/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250609162 
[20/10/2025] 

941626024 
[20/10/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 
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850250611841 
[21/10/2025] 

941508064 
[08/10/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250613180 
[22/10/2025] 

941215784 
[18/09/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

850250614453 
[22/10/2025] 

940464314 
[06/08/2025] 

Aguardando prazo de apresentação de oposição 

 

 

Dúvidas sobre o assunto poderão ser enviadas via Fale Conosco.  

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
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COMUNICADO 
 
O Comitê julgador, instituído pela PORTARIA DE PESSOAL/INPI/DIRAD Nº 115, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 2025, do Edital nº 07/2025 - Chamada Pública de Seleção de Candidatos para 
Concessão de Bolsas na CGTEC/INPI, constante do processo INPI no 52402.009038/2025-85, 
vem comunicar a prorrogação do prazo de submissão das candidaturas até o dia 21/11/2025 e 
a alteração da data de divulgação dos candidatos habilitados. Por conseguinte, o item 6.1 do 
referido edital passa a ter a redação a seguir: 
  

EVENTOS DATAS 

Início do envio das candidaturas 24/09/2025 

Data limite para submissão das candidaturas 21/11/2025 

Divulgação por e-mail e na página do INPI na internet dos 
candidatos habilitados após Análise Curricular e Análise de Títulos 
e dos classificados para as avaliações orais 

25/11/20255 

Realização das avaliações orais online De 01/12/205 até 12/12/2025 

Divulgação do Resultado Final 06/01/2026 

Início da vigência da bolsa 15/01/2026 
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